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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Prestação de Contas da Administração Direta
Ordem de Serviço: SGA nº 096/2018
Período: Janeiro a julho 2018
Relator: Conselheiro-Supervisor João Evilásio Vasconcelos Bonfim

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA)
Natureza Jurídica: Órgão independente essencial à função jurisdicional do Estado
Finalidade: Defesa  da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos

interesses  sociais  e  individuais  indisponíveis,  tendo  as
constituições  federal  e  estadual  assegurando-lhe  a
assegurando  a  sua  independência/autonomia  funcional,  nos
termos dos arts. 127 e 135 das Constituições Federal e Estadual.

Dirigente Máximo: Ediene Santos Lousado
Cargo: Procurador-Geral de Justiça
Período: Desde 12/03/2016
Responsáveis: Dirigentes  das  Unidades  Orçamentárias  e  Gestoras

(Ordenadores de Despesa)  do MP/BA, os quais,  de alguma
maneira, praticaram atos e fatos de administração no decorrer
do período sob exame, elencados no item 2 do Relatório do
Planejamento.

A Unidade Jurisdicionada, segundo a Lei Complementar nº 11/1996  (Lei Orgânica
do MP/BA) e suas alterações, conta com as seguintes unidades orçamentárias:

Denominação: Superintendência de Gestão Administrativa (SGA)
Natureza: Unidade Orçamentária (4.40.40101)
Titular: Frederico Welington Silveira Soares
Período: Desde 01/10/2015

Denominação: Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado
da Bahia (FMMP-BA)

Natureza: Unidade Orçamentária (4.40.40601)
Titular: Frederico Welington Silveira Soares
Período: Desde 01/10/2015

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Assim, a estrutura organizacional básica do Ministério Público da Bahia é a seguinte:

Figura 1 – Organograma básico do Ministério Público do Estado da Bahia

Fonte: Relatório de Gestão 2017 (ANEXO I), peça integrante da Prestação de Contas 2017 do MP/BA (TCE/001096/2018).

Os demais dirigentes (Ordenadores de Despesas) estão arrolados no APÊNDICE 1,
juntado ao Relatório de Planejamento da presente Auditoria.

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2018, e
com os Atos nos 076/2018 e 207/2018, que aprovaram a Programação Anual para o
referido exercício, e de acordo com a Ordem de Serviço nº 096/2018, expedida pela
4ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  realizamos  a  análise  concomitante  das
contas  da  Unidade  Jurisdicionada  (UJ)  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia
(MP/BA), abrangendo o período de janeiro a julho do corrente exercício.

A Unidade Jurisdicionada foi  selecionada para  exame  in  loco,  de  acordo com o
estabelecido nos arts. 16 e 17 da retromencionada Resolução, segundo os critérios
de relevância, materialidade e risco, respaldados em técnicas e procedimentos de
auditoria e outros instrumentos de fiscalização estabelecidos em normas do TCE/BA.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

O trabalho teve por objetivo a coleta e análise de informações que permitiram a
seleção das áreas a serem auditadas, na perspectiva de fundamentar o opinativo
sobre  a  gestão,  o  controle  e  a  execução  orçamentária,  financeira,  patrimonial  e
administrativa no âmbito dos órgãos/unidades da Unidade Jurisdicionada, além do
cumprimento às disposições legais pertinentes.

Registre-se a prestimosa colaboração dos estagiários de nível superior em Ciências
Contábeis (Suilane Pereira Silva e Tiago de Moura) e Direito (Hugo Dias de Araújo e
Mariana  Gottschalk  Sukerman  Barreto)  no  desenvolvimento  desta  Auditoria,
auxiliando nas atividades correlatas às suas áreas de atuação, além de contribuir
para o atingimento das metas institucionais da 4ª CCE/Gerência 4B.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências  e  dos  registros  que  suportam  os  valores  e  os  dados/informações
coletados; e verificação da observância às normas aplicáveis.

A  Auditoria  abrangeu  as  áreas  orçamentária,  financeira,  patrimonial,  jurídica  e
administrativa,  em relação  às  quais  foram aplicados  procedimentos  de  auditoria
destacando-se:

✔ Levantamento e análise de dados obtidos a partir de consultas ao Sistema de
Observação das Contas Públicas (MIRANTE) e aos sistemas corporativos da
Administração Pública Estadual (FIPLAN e FIPLAN Gerencial), confrontando-
os com a documentação suporte dos registros efetuados;

✔ Exames de processos de pagamento e de certames licitatórios, contratações
diretas e contratos;

✔ Adequação  de  registros  dos  atos  e  fatos  contábeis  decorrentes  das
operações da Unidade Jurisdicionada;

✔ Conferência e revisão de cálculos;
✔ Acompanhamento  dos  achados  das  auditorias  anteriores  e  das  decisões

emanadas deste Tribunal de Contas, conforme registros dos Sistemas SGA e
PROInfo, respectivamente;

✔ Fatos  noticiados  pela  mídia,  denúncias  e  manifestações,  além  de  outras
situações circunstanciais consideradas relevantes; e

✔ Entrevistas com dirigentes e servidores da Unidade Jurisdicionada.

Nesta Auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de critério:
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

✔ Constituições Federal e Estadual;
✔ Lei Complementar Estadual nº 005/91 – Lei Orgânica do TCE/BA;
✔ Lei Complementar Estadual nº 011/96 – Lei Orgânica do MP/BA;
✔ Lei Federal n° 4.320/64 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro;
✔ Lei  Estadual  nº  2.322/66 – Normas para ordenar,  disciplinar  e  controlar  a

administração financeira, patrimonial e de material do Estado;
✔ Lei  Estadual  nº  8.216/02  –  Cria  o  Fundo  de  Modernização  do  Ministério

Público do Estado da Bahia (FMMP/BA);
✔ Lei  Estadual  no 9.433/05  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos

administrativos no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;
✔ Lei Estadual nº 13.468/15 – Institui o Plano Plurianual (PPA) do Estado da

Bahia para o quadriênio 2016-2019;
✔ Lei Estadual nº 13.727/17 – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias (LDO)

para o exercício de 2018;
✔ Lei  Estadual  nº  Lei  nº  13.833/18 –  Estima a  receita  e  fixa  a  despesa do

Estado para o exercício financeiro de 2018 (LOA);
✔ Resolução nº 149/17 – Aprova as Diretrizes para o Planejamento Operacional

do TCE/BA e para o Sistema de Avaliação de Desempenho/Exercício 2018;
✔ Atos nos 076/18 e 207/18 – Aprovam o Plano Operacional do TCE/BA, para o

exercício de 2018, nos termos do inciso V, art. 5º, da Resolução nº 149/2017;
✔ Atos normativos, instruções normativas e portarias do MP/BA; e
✔ Princípios fundamentais de administração, finanças e contabilidade pública.

No transcurso da auditoria não nos foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos levados a efeito.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos  de  análise  concomitante  e  antecipado  das  contas  da
Unidade Jurisdicionada Ministério Público do Estado da Bahia, relativas ao período
de  janeiro  a  julho  de  2018,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos
significativos observados pela Auditoria.

5.1 Controle Interno

A Controladoria  do  Ministério  Público  da  Bahia,  instituída pelo  Ato  Normativo  nº
004/2013, vinculada diretamente ao Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, tem
por finalidade analisar e avaliar quanto à legalidade, legitimidade, economicidade,
eficácia,  eficiência,  probidade,  publicidade  e  transparência  os  atos  e  fatos  de
natureza orçamentária, contábil, financeira, patrimonial, administrativa, de pessoal e
operacional praticados no âmbito do Parquet.

Os trabalhos produzidos pela Controladoria, atinentes ao período auditado, serviram
de subsídios para a execução desta Auditoria, norteando a extensão e profundidade
dos testes e procedimentos técnicos aplicados nas áreas escolhidas para análise.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Tais  trabalhos  foram  analisados  por  esta  Auditoria,  com  vistas  a  monitorar  e
acompanhar a efetiva implementação das orientações emanadas da Controladoria
do MP/BA aos setores/sistemas do Parquet, as quais estão repercutidos nos tópicos
correspondentes do presente Relatório, quando aplicável.

5.2 Área Contábil, Orçamentária e Financeira

5.2.1 Orçamento

5.2.1.1 Falta de indicação de Ações Prioritárias no PPA 2016-2019

A Lei nº 13.727/2017 (LDO 2018), em seu Anexo I, estabeleceu as  prioridades da
Administração Pública Estadual,  nos termos dos arts.  3º e 4º da Lei,  trazendo a
“PROTEÇÃO DA SOCIEDADE E FOMENTO À CIDADANIA” como Eixo Estruturante
afeto ao Ministério Público do Estado da Bahia, ao qual consignou as Prioridades
vinculadas aos Programas Governamentais (Finalísticos) daquela UJ, a saber:

Quadro 1-Prioridades/Programas Finalísticos do Ministério Público (LDO 2018)
Prioridade (Descrição) Programa (Código/Nomenclatura)

Fomento à Melhoria dos Serviços Educacionais no Estado

Programa 260 – Proteção da Sociedade
e Fomento à Cidadania

Fomento ao Aprimoramento e Humanização do Sistema
de Defesa Social e Segurança Pública

Fomento  à  Defesa  do  Direito  à  Saúde  Pública  de
Qualidade

Fomento à Proteção Integral dos Direitos Infanto-Juvenis

Fortalecimento  do  Sistema  de  Planejamento  e  Gestão
Estratégica

Programa  261  –  Modernização  do
Ministério Público

Aprimoramento e Expansão da Base Física do Ministério
Público

Aprimoramento da Gestão dos Serviços de Tecnologia da
Informação

Aperfeiçoamento  do  Desempenho  Funcional  dos
Membros para Inibição de Infrações Disciplinares

Fonte: ANEXO I da LDO/2018 e Relatório do Sistema FIPLAN Gerencial Web (FGWEB).

Contudo,  tais  prioridades,  segundo  o  Relatório  M&A  004/FIPLAN,  não  tem
indicativos  de  predominância  sobre  os  demais  parâmetros  (Compromisso/Meta/
Iniciativa/Ação) do Plano Plurianual (PPA) 2016-2019 (Lei  13.468/2015), o que nos
impossibilitou a aferição do nível  de desempenho dessas prioridades no bojo da
execução do Orçamento de 2018 (janeiro a julho) do Ministério Público.

Estes  programas  respondem  por  64,44%  e  1,21%  das  despesas  liquidadas  no
período tratado, sendo que o Relatório M&A 004, do FIPLAN, revela a inexistência
de  indicativo  de  Ação  Prioritária  no  Orçamento  2018  do  Parquet,  num  claro
desatendimento ao expresso na LDO do exercício em curso.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Em resposta a este questionamento, a Superintendência de Gestão Administrativa
(SGA), por meio eletrônico, assim se pronunciou:

As ações orçamentárias consideradas prioritárias vinculadas aos programas
260 e 261 do Ministério Público do Estado da Bahia – MP/BA estão listadas
no arquivo anexo (PRORIDADE_2018_MPE), em atendimento ao Anexo I
da Lei nº 13.727/2017. Esclarecemos que a priorização não foi realizada no
Sistema FIPLAN, em virtude da utilização do módulo de “Monitoramento e
Avaliação – M&A” do referido Sistema estar facultada aos demais Poderes,
conforme orientação da Secretaria de Planejamento do Estado da Bahia –
SEPLAN, que utiliza das informações prestadas para o relatório de governo
do Poder Executivo. Esclarecemos ainda que para efeitos de monitoramento
e avaliação dos projetos estratégicos, o MP/BA utiliza de sistema de gover-
nança próprio  (Channel),  cuja gestão está  a cargo da Coordenadoria de
Gestão Estratégica – CGE, órgão central de planejamento na forma do Ato
Normativo 05/2015 que instituiu o Sistema de Planejamento e Gestão Estra-
tégica do MP/BA.

Ante o exposto, reforçamos a necessidade de registro e alimentação do Sistema de
Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN), instituído
pelo Decreto nº 14.125/2012, tendo o MP/BA como um dos seus órgãos usuários,
conforme reza o art. 2º, cabendo, portanto, ao  Parquet envidar esforços conjuntos
com  os  órgãos  gestores  do  FIPLAN,  no  caso  as  Secretarias  do  Planejamento
(SEPLAN) e da Fazenda (SEFAZ), no sentido de disponibilizar o Módulo M&A para
uso do Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA).

Ademais, a SGA faz alusão a um sistema próprio de governança, sem, contudo,
encaminhar  quaisquer  relatórios/documentos  daquela  ferramenta  que  venham
corroborar os argumentos trazidos em seu arrazoado.

5.2.2 Execução da Despesa

Nossa amostra abrangeu a análise  de processos de pagamento  que totalizaram
R$127.747.161,44, alocados nos Elementos de Despesa 11, 13, 14, 30, 32, 33, 36,
37,  39,  40,  51,  52 e 92,  equivalentes a 36,01% dos desembolsos efetuados no
período auditado, apropriados nos Grupos 1, 3 e 4, incluindo as quitações de Restos
a  Pagar/2017  e  de  Adiantamentos  (alínea  “e”).  Enfatizamos,  ainda,  os  gastos
alocados no Elemento 92 – Despesas de Exercícios Anteriores (DEA), haja vista os
mesmos representarem 11,64% dos desembolsos feitos no período tratado.

5.2.2.1 Inscrição imprópria de despesas na rubrica DEA

Até julho/2018, o Ministério Público realizou gastos da ordem de R$41.952.143,01,
apropriadas no Elemento 92 – Despesas de Exercício  Anteriores (DEA).  Nossos
exames abrangeram dispêndios que totalizaram R$25.771.551,04, correspondentes
a 61,43% daquela soma.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Dentre as despesas apropriadas no DEA, 93,10% referem-se a gastos com Pessoal
(Grupo  1),  enquanto  que  outros  6,88%  relacionam-se,  em  sua  maioria,  a
pagamentos decorrentes da execução de contratos de terceirização de mão-de-obra,
concessão de diárias administrativas e locação de bens imóveis, cujos gastos, de
maneira  geral,  são  contínuos  e  conhecidos,  sujeitos,  portanto,  ao  devido  e
tempestivo  processamento  da  despesa  pública,  conforme  ritos  ordinários
preconizados  pelas  Leis  Federal  nº  4.320/64  e  Estadual  nº  2.322/66,
respectivamente.

De pronto, ressalta-se que, apesar da realização desse tipo de despesa pública ser
amparada por normativos legais, deve ser considerada uma exceção, pois a regra
geral  é  o  reconhecimento  e  processamento  contábil  dentro  do  período  de
competência da despesa, ou seja, no momento da ocorrência de seu fato gerador,
nos termos da legislação aplicável, especialmente a insculpida no art. 161, inciso II,
da Constituição Estadual e no art. 37 da Lei Federal nº 4.320/1964, in verbis:

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento
respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las,
que não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a
Pagar com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o
encerramento do exercício correspondente  poderão ser pagos à conta de
dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elementos,
obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. (grifos nossos)

Subsidiariamente, tais despesas são regidas pelo Decreto Estadual nº 181-A/1991:

Art.  1º  -  Poderão ser  pagas por  dotações para  Despesas de Exercícios
Anteriores,  constantes  dos  quadros  discriminativos  de  despesas  das
unidades orçamentárias,  as dívidas de exercícios encerrados devidamente
reconhecidas pela autoridade competente.
Parágrafo  único  -  As  dívidas  de  que  trata  este  artigo  compreendem as
seguintes categorias:
I  -  despesas  de  exercícios  encerrados,  para  os  quais  o  orçamento
respectivo  consignava  crédito  próprio,  com  saldo  no  final  do  exercício
suficiente  para  atendê-las,  que  não  se  tenham  processado  na  época
própria;
II - despesas de Restos a Pagar, com prescrição interrompida;
III - compromissos reconhecidos pela autoridade competente, ainda que não
tenha  sido  prevista  a  dotação  orçamentária  própria  ou  não  tenha  esta
deixado saldo no exercício respectivo, mas que pudessem ser atendidos em
face da legislação vigente. (grifos nossos)

Registre-se que o parágrafo único, art. 5º do Decreto 181-A/91, prevê a possibilidade
de apuração de responsabilidade para o ordenador que reconhecer despesas como
indenização, seja do exercício encerrado ou do próprio exercício.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Tal prática de postergação de reconhecimento oportuno de obrigações, gerando o
processamento intempestivo de empenhos e pagamentos desses gastos, impacta na
real posição dos saldos do Passivo Circulante da Entidade, além de provocar, por
conseguinte,  distorções  no  Resultado  Primário  do  Estado  da  Bahia,  quando  da
apuração  e  consolidação  de  demonstrativos  da  Lei  Complementar  Federal  nº
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF).

Instando  a  se  pronunciar,  a  Superintendência  de  Gestão  Administrativo  (SGA)
encaminhou  arrazoado,  notadamente  quanto  aos  valores  relativos  à  chamada
“Parcela  Autônoma  de  Equivalência  –  PAE”,  arguindo  a  decisão  prolatada  no
Acórdão nº 000019/2018 (Processo TCE/000567/2017), o qual reformou o Acórdão
nº 000430/2016 (Processo TCE/001172/2016 -  Prestação de Contas de 2015 do
MP/BA),  mantendo-se a recomendação com o seguinte texto:  para que adote as
medidas necessárias no sentido de promover a inclusão de despesas de exercícios
anteriores previsíveis e/ou conhecidas nos instrumentos de planejamento, em rubrica
específica do DEA (elemento 92). Informou, ainda, a SGA que […] as despesas listadas
que  não  foram  inscritas  em  restos  a  pagar,  foram  essencialmente  motivadas  por
indisponibilidade  financeira  de  recursos,  fazendo  com que  MP-BA ficasse  impedido  em
promover a sua inscrição. (grifamos)

Ante o exposto, acatamos os argumentos pertinentes à inscrição da PAE no DEA,
face ao entendimento esposado no Acórdão nº 000019/2018, desconsiderando as
justificativas  para  as  demais  despesas,  a  exemplo  de  diárias  administrativas,
execução de contratos e locação de imóveis, as quais, em nosso entendimento, são
despesas previsíveis e passíveis de processamento tempestivo, ordinariamente ou
como Restos a Pagar (processado ou não processado), nos termos dos arts. 58, 60,
62 e 63, além dos arts. 36 e 92, I, Parágrafo Único da Lei Federal nº 4.320/64.

Ante o exposto,  recomendamos aos dirigentes das Unidades Gestoras do MP/BA
reverem seus controles internos de planejamento e execução de gastos, no intuito
de evitar, ao máximo, a inclusão de despesas no Elemento 92 (DEA), dada a sua
excepcionalidade,  sobretudo  por  causa  da  insuficiência  de  saldo  orçamentário
quando da ocorrência do fato gerador das obrigações assumidas pelo Parquet.

5.2.2.2 Falha na liquidação da despesa, gerando pagamentos de juros e multas

Na Tabela 1, a seguir, relacionamos pagamentos efetuados mediante os Processos
SIMP nos 20676/2018, 20677/2018, 20679/2018, 20681/2018 e 20675/2018, tendo
eles em comum o fato  de  pertencerem ao exercício  de 2016,  mas quitados em
23/07/2018, atinentes aos Contratos nos 099/2010-SGA, 149/2011-SGA, 089/2012-
SGA, 001/2016-SGA e 002/2016-SGA, respectivamente, firmados com a emprese
PRESE – Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação Ltda., englobando a
cobrança de encargos previdenciários/INSS (juros e multas de mora) no montante
de  R$23.129,58,  face  ao  recolhimento  intempestivo  do  tributo  devido  pelo
Contratante,  na  condição  de  substituto  tributário,  conforme  art.  15,  inciso  I,  Lei
Federal nº 8.212/1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social).
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Tabela 1 – Síntese dos pagamentos com incidência de juros e multa de mora
(Em R$)

Contrato
(nº)

Nota Fiscal Encargos Previdenciários (INSS)* Pagamento
(Data)(nº) Data Valor Mês Ref. Contrib. Juros Multa Total

099/2010 2578 30/03/16 62.411,40 02/2016 6.865,25 1.550,85 1.373,05 9.789,15 23/07/2018

Subtotal 62.411,40 -------- 6.865,25 1.550,85 1.373,05 9.789,15 ------------

149/2011 2457 13/02/16 33.802,82 01/2016 3.718,31 879,31 743,66 5.341,28 23/07/2018

Subtotal 33.802,82 -------- 3.718,31 879,31 743,66 5.341,28 ------------

089/2012 2579 30/03/16 20.001,06 02/2016 2.200,12 497,00 440,02 3.137,14 23/07/2018

Subtotal 20.001,06 -------- 2.200,12 497,00 440,02 3.137,14 ------------

002/2016

2641 12/04/16 62.584,42 03/2016 6.884,28 1.478,74 1.376,85 9.739,87

23/07/2018
2783 30/05/16 62.584,42 04/2016 6.884,28 1.398,88 1.376,85 9.660,01

2818 02/06/16 62.584,42 05/2016 6.884,28 1.322,47 1.376,85 9.583,60

2934 08/07/16 62.584,42 06/2016 6.884,28 1.238,48 1.376,85 9.499,61

Subtotal 250.337,68 -------- 27.537,12 5.438,57 5.507,40 38.483,09 ------------

001/2016

2642 12/04/16 28.348,66 03/2016 3.119,35 669,82 623,67 4.411,84

23/07/2018
2784 30/05/16 41.820,32 04/2016 4.600,23 934,76 920,04 6.455,03

2817 02/06/16 41.820,32 05/2016 4.600,32 883,72 920,06 6.404,10

2935 08/07/16 41.820,32 06/2016 4.600,32 827,59 920,06 6.347,97

Subtotal 153.809,62 -------- 16.920,22 3.315,89 3.383,83 23.618,94 ------------

Total Geral 520.362,58 -------- 57.241,02 11.681,62 11.447,96 80.369,60 ------------
Fonte: Processo de Pagamento nº 2864/2018/DEA disponibilizado pela SGA/MP.
* Data de cálculo: 19/07/2018.

Cientificada  acerca  da  questão,  a  SGA/MPBA,  em  seu  arrazoado,  datado  de
23/11/2018,  reconheceu  a  impropriedade,  cujo  excerto,  transcrito  na  sequência,
corrobora esta assertiva:

[...]
Dessa forma, diante do número de contratos firmados com a Empresa e a
má prestação de serviço, e do volume de fiscalização que foi necessário
efetuar  sobre  a  documentação  mensal  encaminhada,  inclusive  em
referência às obrigações trabalhistas descumpridas ou cumpridas de forma
parcial  ou  irregular,  não  ocorreu  o  repasse  da  fatura  do  Setor  de
gerenciamento desses contratos para o Setor Financeiro, não tendo sido
efetuado,  tempestivamente,  o  recolhimento  do  tributo  por  substituição
tributária.

Cumpre  salientar,  por  oportuno,  que  falhas  na  gestão  da  Unidade  de
Contratos, culminaram com a exoneração do servidor responsável pela sua
coordenação e gerenciamento no início deste exercício.

Destarte, somente após a assunção pela nova Coordenação do controle da
referida  Unidade,  é  que  restaram  evidenciadas  algumas  irregularidades
procedimentais  em  sua  gestão,  inclusive,  o  não  recolhimento  sobre  as
faturas não pagas da PRESE do tributo de INSS, pelo Ministério Público,
como substituto tributário.
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

A  SGA  noticia,  ainda,  a  instauração  de  sindicância  investigativa  (Portaria  n°
284/2018, de 09/10/2018), acolhendo a orientação do Parecer Jurídico no 926/2018,
de  02/10/2018,  no  bojo  do  Processo  SIMP nº  003.0.20927/2018,  como se pode
vislumbrar do trecho seguinte:

[…] a Superintendência de Gestão Administrativa, ciente do fato, determinou
após pronunciamento solicitado à Assessoria  Técnico-Jurídica,  que fosse
determinada  a  apuração  das  responsabilidades  que  deram  causa  ao
pagamento em atraso das obrigações tributárias, mediante a abertura da
competente sindicância.
[…]
Em relação à Sindicância instaurada pela SGA, ainda não foi concluída pela
Comissão, o que poderá ser constatado da declaração anexa do Presidente
da Comissão.

Em face do exposto, louvamos as providências tomadas pela Superintendência de
Gestão  Administrativa  (SGA),  do  Parquet,  sem,  contudo,  deixar  de  apontar  o
pagamento extra gerado por  entendimento equivocado do momento oportuno de
retenção e recolhimento do quantum devido ao INSS. Recomendamos, portanto, a
adotação  de  procedimentos/rotinas  normativas  para  coibir  fatos  desta  natureza,
evitando, assim, a ocorrência de desembolso excedente para o Erário.

5.2.2.3 Descumprimento da ordem cronológica de pagamentos a credores

Averiguou-se,  no  âmbito  das  unidades  gestoras  do  MP/BA,  a  ocorrência  de
pagamentos  em  desobediência  à  ordem  cronológica  de  exigibilidade  de  suas
obrigações,  gerando preterição ou favorecimento de fornecedores/prestadores de
serviços, cujos casos mais representativos estão descritos no Quadro 2, a seguir:

Quadro 2-Pagamentos em desobediência à ordem cronológica de exigibilidades
Unidade Gestora
(Código / Nome)

Credor
(Razão Social)

Liquidação Pagto
(Data)

Ordem (Posição)

Valor (R$) Data Preterida Favorecida

4.40.40101.0003  –  Diretoria
Administrativa do Ministério Público

Empresa  Brasileira  de
Correios e Telégrafos (EBCT)

58.370,61 19/01/18 30/12/99 20 --

74.423,72 13/04/18 19/04/18 13 --

Fundação Escola Superior do
M.P. do Estado da Bahia

9.283,85
30/12/99

30/01/18 12 --

EPJ Realizações Ltda. ME 8.225,00 06/02/18 33 --

MAP Serviços de Segurança
143.829,90 02/02/18 07/02/18 17 --

446.383,09 21/02/18 26/02/18 11 --

Telemar Norte Leste S/A (Rio
de Janeiro)

52.513,09 06/03/18 14/03/18 14 --
52.264,51 26/03/18 12/04/18 29 --
54.455,07 27/04/18 14/05/18 28 --
52.265,48 03/07/18 10/07/18 16 --
52.645,84 30/07/18 13/08/18 25 --

Creta  Comércio  e  Serviços
Ltda.

73.563,88 09/03/18 24/04/18 80 --
74.283,14 17/04/18 14/06/18 96 --
74.283,14 17/04/18 14/06/18 96 --

246.641,00 05/06/18 05/07/18 65 --
74.283,14 28/06/18 11/07/18 25 --

SS Viver Tour Viagens Ltda. 15,52 10/05/18 07/06/18 36 --
Executiva  Com.  de  Máq.  e
Equip. para Escritório Ltda.

4.272,18 11/07/18 18/07/18 10 --

. Casos representativos de preterição da ordem cronológica de pagamento das exigibilidades (DA/SGA)
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4ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência de Auditoria 4B

Unidade Gestora

(Código / Nome)

Credor

(Razão Social)

Liquidação Pagto

(Data)

Ordem (Posição)

Valor (R$) Data Preterida Favorecida

4.40.40101.0003  –  Diretoria

Administrativa (DA)/FMMP

Roal  Indústria  Metalúrgica

Ltda.
78.535,00 26/02/18 17/07/18 23 --

. Caso representativo de preterição da ordem cronológica de pagamento das exigibilidades (DA/FMMP)
Fonte: Trilha de Auditoria elaborada pela Gerência de Informações Estratégicas e Apoio à Auditoria (GATI), do CEDASC, ambos do TCE/BA.

Em face do exposto, cabem aos Ordenadores de Despesas das Unidades Gestoras
(UGs)  do  Ministério  Público  instituir  procedimentos,  rotinas  e  mecanismos  de
controle que coíbam esta conduta no âmbito de suas UGs, observando e cumprindo
o disposto no art. 5º, caput, da Lei Federal nº. 8.666/1993, bem como o expresso no
art. 6º da Lei Estadual nº 9.433/2005, respectivamente, a saber:

Lei Federal nº 8.666//1993
Art.  5º  Todos os valores,  preços e  custos utilizados nas licitações terão
como  expressão  monetária  a  moeda  corrente  nacional,  ressalvado  o
disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no
pagamento  das  obrigações relativas  ao  fornecimento  de bens,  locações,
realização de obras  e  prestação  de serviços,  obedecer,  para  cada fonte
diferenciada de recursos,  a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades,  salvo  quando  presentes  relevantes  razões  de  interesse
público  e  mediante  prévia  justificativa  da  autoridade  competente,
devidamente publicada. […]

Lei Estadual nº 9.443/2005
Art. 6º- No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens,
locações,  realização  de  obras  e  prestação  de serviços,  para  cada  fonte
diferenciada  de  recursos  a  unidade  da  Administração  Pública  Estadual
obedecerá à estrita ordem cronológica das datas de sua exigibilidade.

§ 1º-  A administração de cada Poder  fará  publicar  nos respectivos sites
oficiais,  na  Internet,  a  relação  de  todas  as  faturas  emitidas  por  seus
contratados,  indicando as datas de entrada nos órgãos e dos respectivos
vencimentos e pagamentos.

§ 2º- Qualquer pagamento fora da ordem de que trata o caput deste artigo,
somente poderá ocorrer quando presentes relevantes razões de interesse
público  e  mediante  prévia  justificativa  da  autoridade  competente,
devidamente publicada. (grifos nossos)

Subsidiariamente,  por  analogia,  recomendamos  o  conhecimento  e  replicação  de
rotinas/procedimentos preconizados pelo Ato nº 163, de 06/08/2018, desse Tribunal
de Contas, o qual dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento
das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e
prestação de serviços, no âmbito do TCE/BA.
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Segundo  o  Ministério  Público  de  Contas  (MPC),  trata-se  de  norma-regra
vocacionada a dar aplicabilidade aos princípios constitucionais da moralidade e da
impessoalidade, positivados no art. 37, caput, da Constituição Federal, na medida
em que impede que a Administração Pública eleja arbitrariamente, com base em
critérios subjetivos e pessoais, os credores que serão favorecidos com o pagamento
e  aqueles  que  terão  os  créditos  represados,  especialmente  quando  não  houver
disponibilidade financeira para o adimplemento tempestivo de todas as obrigações.
Reduz-se,  assim,  a  margem  de  discricionariedade  do  administrador  público,
minimizando o risco de práticas não republicanas, a exemplo de tráfico de influência,
corrupção  e  perseguições  políticas,  na  liberação  de  pagamentos  em  favor  de
empresas parceiras e credores da Unidade Jurisdicionada MP/BA.

Cientificado acerca da questão, a Superintendência de Gestão Administrativa (SGA),
do Ministério Público do Estado da Bahia, manifestou-se da seguinte maneira:

O  MP/BA  vem  realizando  esforços  através  de  ações  intra  e
interinstitucionais para o pleno atendimento ao quantum estabelecido na Lei
Estadual nº 9.433/05, em seus arts. 5º e 6º, no tocante ao estabelecimento
da ordem cronológica de pagamentos, dentre os quais destacamos:

a) A instituição de grupo de trabalho intersetorial para a avaliação de Ato
Normativo  necessário  para  a  regulamentação  da  matéria  em  questão,
atendendo inclusive a sugestão encaminhada por esse Egrégio Tribunal de
Contas, através da 4ª CCE;
b)  A  avaliação  dos  processos  e  sistemas  impactados  pela  medida,
especialmente através da interlocução com órgãos envolvidos, em especial
à Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ, responsável pela
gestão do Sistema de Planejamento, Contabilidade e Finanças – FIPLAN;
c) A realização de visita técnica realizada no Tribunal de Contas,  que já
regulamentou a questão e encontra-se em fase de ajustes para o efetivo
cumprimento da exigência legal.

Esclarecemos ainda que os pagamentos obedecem a ordem de acordo com
o vencimento da obrigação consignada em cada processo de pagamento,
que, via de regra não é a mesma data da liquidação, considerando que essa
fase  da  despesa  pública  é  cumprida  a  partir  da  verificação  do  direito
adquirido pelo credor, de acordo com o art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64.
Os recursos  financeiros  classificados por  destinação/fonte  de  recursos  à
disposição do MP/BA ficam aplicados em contas de investimento em estreito
atendimento às políticas financeiras estabelecidas pela SEFAZ, que orienta
aos órgãos e poderes observarem ao máximo do prazo de vencimento da
obrigação  de  pagamento,  a  fim  de  auferir  um  maior  rendimento  nas
aplicações.

Os argumentos apresentados e medidas tomadas pela Unidade Jurisdicionada são
louváveis e aceitáveis, apesar de entendermos pela manutenção do ponto, haja vista
que ausência de regras objetivas para a realização dos pagamentos devidos a seus
credores fragiliza a aplicabilidade dos princípios da isonomia e da impessoalidade no
trato e gerenciamento com seus parceiros negociais.
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Dessa  maneira,  recomendamos aos  dirigentes  do  Ministério  Público  da  Bahia
adotarem medidas cabíveis, conjuntamente com os órgãos sistêmicos de finanças
do Estado,  para a observância das regras legais,  fazendo a quitação em estrita
ordem cronológica de suas exigibilidades, nos termos dos arts.  5º e 6º das Leis
Federal  nº  8.666/93  e  Estadual  nº  9.433/05,  respectivamente,  evitando,  por
conseguinte, a persistência dessa impropriedade.

5.2.2.4 Diárias administrativas concedidas em desacordo com a norma regente

Nos exames dos processos de concessão de diárias administrativas constatamos
que  o  Ministério  Público  da  Bahia  efetuou  pagamentos  após  o  período  de
deslocamento do servidor, conforme demonstrado no Quadro 3.

Quadro 3 - Pagamento de diárias posterior ao período de viagem do servidor

Proc.
(nº)

Empenho Viagem
Nota de Ordem Bancária

(NOB)

Servidor (Nome) Nº Data Saída Retorno Nº Data

2154 Ana Emanuela
Cordeiro Rossi

4010100381
800000317

25/05/18 03/06/18 09/06/18 4010100381
800000469

11/06/2018

15725

Creusa Boyda
de Andrade

4010100031
800036065

12/06/18 06/06/18 08/06/18 4010100031
800060180

14/06/2018

18049 4010100031
800040151

29/06/18 25/06/18 29/06/18 4010100031
800060180

03/07/2018

2563 Jackson Diógenes
Nepomuceno

4010100031
800040119

29/06/18 06/06/18 09/06/18 4010100031
800066529

03/07/2018

353 Luciana Espinheira
da Costa Khoury

4010100181
800000055

15/02/18 29/01/08 02/02/18 4010100181
800000083

20/02/2018

963 Marcos Vinícius dos
Anjos Krause Germano

4010100031
800019047

27/03/18 01/03/18 15/03/18 4010100031
800029623

02/04/2018

1270 Thais Santos
Noronha

4010100031
800023648

12/04/18 08/04/18 14/04/18 4010100031
800035747

16/04/2018

Fonte: Processo de Concessão/Comprovação de Diárias do MP/BA.

Tal procedimento contraria o estabelecido pelo art. 9º do Ato Normativo nº 009/2013,
do  MP/BA,  inclusive,  sem qualquer  justificativa  e  autorização  para  esta  conduta
administrativa, a qual revela-se diversa da preconizada pela regra legal, a saber:

Art. 9º As despesas relativas a diárias administrativas, sempre precedidas
de  empenho  em  dotação  própria  e  disponibilidade  financeira,  serão
realizadas e pagas antecipadamente, exceto nas seguintes situações:
I -  deslocamento de membro ou servidor, em cumprimento de diligências
ministeriais de execução imediata ou urgente;
II - quando o afastamento compreender período superior a 15 (quinze) dias
consecutivos, circunstância em que se antecipará apenas o pagamento das
diárias correspondentes aos primeiros 15 (quinze) dias;
III  -  em  outras  hipóteses  excepcionais,  devidamente  justificadas  e
autorizadas pelo ordenador da despesa.
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Ademais,  nos  Processos  nº  15725  (Creusa  Boyda  de  Andrade),  2563  (Jackson
Diógenes  Nepomuceno)  e  963  (Marcos  Vinícius  Anjos  Krause  Germano),  as
despesas sequer tinham sido empenhadas, o que desatende, ainda, aos arts. 60 e
35 das Leis Federal nº 4.320/64 e Estadual nº 2.322/66, respectivamente, tendo em
vista que o reconhecimento e empenhamento dos gastos somente ocorreram após a
realização do fato gerador da despesa, qual seja, o  deslocamento dos servidores.
Por fim, os Parágrafos 1º e 2º do art. 5º do Ato Normativo nº 009/2013 preveem o
processamento antecipado das despesas com diárias, a saber:

[...]
§  1º  As  diárias  administrativas  deverão  ser  solicitadas  com  uma
antecedência  mínima  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  data  provável  do
afastamento.
§ 2º  As diárias funcionais deverão ser solicitadas até 60 (sessenta)  dias
contados  da  data  do  deslocamento,  não  sendo  permitido  o  acúmulo  de
solicitações superior a esse prazo, nem que se ultrapasse 30 (trinta) dias
após o encerramento do exercício financeiro.

Instado  a  se  pronunciar  sobre  a  questão,  o  Superintendente  de  Gestão
Administrativa  do MP/BA,  Sr.  Frederico  Welington Silveira  Soares,  reconheceu a
falha, conforme se depreende dos esclarecimentos apresentados:

No  que  tange  ao  pagamento  de  diárias  posteriormente  ao  período  do
deslocamento,  ressaltamos  que,  apesar  da  solicitação  das  diárias  com
processos  nºs  2154,  18049,  353  e  1270  terem  sido  empenhadas,  as
mesmas são processadas no sistema SIMPV2 e necessitam de impressão e
assinaturas, bem como do envio do processo físico. Nos referidos casos,
após  análise,  os  mesmos  retornaram  para  ajustes,  refletindo  no
consequente atraso dos pagamentos. 
[…]
O Ministério  Público  vem adotando  medidas  para  aperfeiçoar  o  controle
sobre  a  concessão de  diárias  e  vem reformulando o  ato  normativo  que
disciplina a concessão de diárias administrativas e funcionais, com novos
prazos para solicitação e comprovação de diárias e novo regramento para
os pagamentos.
A prova do exposto acima, foi a publicação do Ato Normativo nº 10/2018 no
DJe  de  06/08/2018,  pelo  qual  foi  criada,  no  âmbito  da  Diretoria
Administrativa do Ministério Público,  a Unidade de Análise e Controle de
Diárias e Adiantamentos, com vistas a melhor atender a demandas de todas
as unidades gestoras do Ministério Público e visando o melhor controle e
otimização nos procedimentos até então adotados. (sic) (grifo nosso)

Diante  das  alegações  retromencionadas,  resta-nos  saudar  as  providências
adotadas, as quais visam sanar o problema apontado pela própria Controladoria do
MP/BA,  além  desta  Auditoria,  cujos  impactos  serão  mensurados  nas  auditorias
vindouras deste Tribunal de Contas. Para tanto, recomenda-se, ante o exposto, que
as Unidades Gestoras do MP/BA atentem para o que determina a legislação regente
da Unidade, sobre concessão de diárias.
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5.3 Área Jurídica

Nesta área, foram analisados certames licitatórios, contratações diretas, contratos,
sindicâncias  e  processos  administrativos  disciplinares,  conforme  detalhado  no
subitem  5.4.2 do Relatório de Planejamento, oportunidade em que  constatamos o
atendimento aos requisitos e exigências previstos na legislação afeta ao assunto,
notadamente o preconizado pelas Leis Federal nº 8.666/93 e Estadual nº 9.433/05.

5.4 Área Obras e Serviços de Engenharia

Nesta área, as despesas somaram R$920.839,92, cuja amostra abrangeu a análise
financeira  e  física  de  processos  de  pagamento  da  ordem  de  R$633.858,81,
equivalentes a 68,83% dos gastos efetuados no período tratado, onde identificou-se
a seguinte impropriedade:

5.4.1 Atraso significativo no cronograma de execução de obra

Em 05/12/2017, o Ministério Público firmou o Contrato nº 174/2017 com a empresa
Itacaré Construções Eireli  –  EPP,  tendo por  objeto  a  construção de imóvel  para
sediar a Promotoria de Justiça Regional (PJR) de Itapetinga, com valor inicial de
R$2.204.724,26 e prazos de vigência de 720 dias e de execução da obra de 240
dias,  contados  a  partir  do  recebimento  da  Autorização  de  Serviço  (emitida  em
19/03/18, com autorização de início a partir de 02/04/2018). O término da execução
do empreendimento estava previsto para 28/11/2018.

Apesar  da  obra  está  em  andamento  e,  no  momento  da  inspeção,  ocorrida  em
21/11/2018, contar com um efetivo de 12 operários (02 pedreiros, 01 betoneiro, 01
carpinteiro e 08 serventes) mais o pessoal da Administração local (01 Engenheiro
Civil, 01 Mestre de Obras e 01 Almoxarife), verificamos que a mesma está bastante
atrasada com relação ao seu cronograma de execução inicial, sendo impossível sua
conclusão no prazo originalmente estipulado.

Questionado sobre esta situação, o engenheiro civil residente da obra, Sr. Mateus
Grecco,  bem como  o  proprietário  da  empresa  contratada,  Sr.  Carlos  Leão,  que
coincidentemente  se  encontrava  no  canteiro  de  obra,  nos  relataram  que  não
conseguiram executar os serviços conforme o cronograma físico-financeiro previsto,
em função de algumas situações que não foram solucionadas, até então, pelo Setor
de  Engenharia  do  MP/BA e  que  impossibilitam  a  abertura  de  novas  frentes  de
serviço no empreendimento.

Na  sequência,  destacamos  as  situações  abordadas  pelos  representantes  da
empresa Itacaré e que, segundo eles, impactaram no andamento dos serviços:
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1. Foi identificada uma rede de drenagem/esgoto que passa embaixo do terreno
onde  está  sendo  implantada  a  obra.  Esta  rede  pertence  ao  Serviço  de
Abastecimento  de  Água  e  Esgoto  (SAAE)  do  município  de  Itapetinga.  A
referida  rede  terá  que  ser  realocada,  pois  interfere  na  execução  das
fundações de parte da obra e, por segurança, não deve permanecer embaixo
da edificação;

2. Por  conta  da  indefinição  da  supracitada  realocação  da  rede  de
drenagem/esgoto,  o  local  de  edificação das edículas  da obra  (subestação
elétrica, casa de bombas, reservatório inferior e fossa) ficou comprometido,
pois  conforme  o  projeto  inicial  as  mesmas  estão  previstas  para  serem
executadas em locais do terreno onde possivelmente será a passagem da
rede a ser realocada;

3. Indefinição quanto a execução de muro para contenção do talude do terreno
vizinho (fundos) ao do empreendimento; e

4. Indefinição  quanto  ao  nível  final  projetado  para  o  platô  da  área  de
estacionamento de veículos, pois o mesmo, segundo os representantes da
Itacaré, fica abaixo do nível da rua.

Destas  situações,  conseguimos  constatar  in  loco a  existência  da  rede  de
drenagem/esgoto  que  pode  ser  observada  no  terreno  vizinho  ao  local  de
implantação  da  obra,  bem como  o  início  da  execução  do  muro  de  arrimo  para
contenção do talude do terreno vizinho (fundos) ao do empreendimento.

As Fotos 01 a 04 seguintes registram a situação encontrada

Foto 01: Placa da obra Foto 02: Rede de drenagem/esgoto
que passa embaixo da obra
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Foto  03:  Vista  da  estrutura  parcialmente
executada, aguardando a complementação

Foto 04: À esquerda, gabarito para complemento
da edificação e onde passa a rede. À direita, área
para possível passagem da realocação.

Instada a se manifestar, a Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA), por meio do
Ofício nº 31/2018 – DEA, de 10/12/2018, da lavra do Diretor  Paulo Vinícius Castro
Sampaio, pronunciou-se nos seguintes termos:

A existência  de  tubulação  integrante  da  rede  municipal  de  drenagem de
águas pluviais atravessando o terreno da obra de construção da sede da
Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga tratou-se, até o início da obra,
de fato superveniente e imprevisível, desconhecido pelo MPBA, ante a falta
de informação por parte da Prefeitura Municipal de Itapetinga, a qual, por
deter  a  competência  para  autorizar  a  execução  de  obras  no  Município,
deveria manter um cadastro atualizado da sua rede de drenagem de águas
pluviais  a  fim  de  prover  adequadamente  o  construtor  de  informações
precisas para a execução de obras.  Entretanto,  a Prefeitura Municipal  de
Itapetinga  à  época  não  possuía  o  levantamento  cadastral  da  referida
tubulação,  o qual  foi  feito  pelo  Serviço Autônomo de Águas e Esgoto do
Município de Itapetinga - SAAE, após o início da obra em tela,  mediante
provocação da Diretoria de Engenharia e Arquitetura/MPBA. Cabe declarar
que também não constavam na escritura do terreno informações a respeito
da existência da referida tubulação.

Após tratativas com a Secretaria de Infraestrutura Municipal de Itapetinga -
SEINFRA e o SAAE, estes órgãos assumiram a realização da relocação da
tubulação de drenagem de águas pluviais existente no terreno da obra do
MPBA de modo a livrar  a  referida construção de interferências da citada
tubulação.  Entretanto,  não  houve  cumprimento  do  que  foi  proposto  pelo
SAAE e SEINFRA. Diante disso, a SEINFRA apresentou juntamente com o
SAAE  um  projeto  para  a  relocação  ao  MPBA.  Contudo,  verificou-se  a
necessidade de revisão do citado projeto, sendo esta solicitada ao SAAE que
se comprometeu a entregar em 11 de dezembro de 2018. A partir da entrega
deste projeto, será averiguada a possibilidade de os serviços de relocação
serem executados mediante termo aditivo ao Contrato nº 174/2017.
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A relocação  da  subestação  já  foi  definida.  Contudo,  como  foi  feita  uma
revisão  do  projeto  da subestação,  foi  necessária  uma reapresentação  do
mesmo à COELBA para uma nova análise prevista para ser finalizada em 26
de dezembro de 2018. Diante disso, apesar de já haver sido elaborado o
estudo de relocação da casa de bombas, reservatório inferior, filtro, fossa e
sumidouros,  somente  será  possível  confirmar  a  nova  locação  destas
construções após a aprovação pela COELBA.

A execução do muro de alvenaria de pedra para contenção de talude ao
fundo da obra já foi definida, tendo sido contemplada em proposta de termo
aditivo cujo procedimento para aprovação já está em trâmite no MPBA.

Quanto à área do estacionamento, verificou-se que houve um erro por parte
da contratada, ITACARÉ CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, ao implantar a obra,
havendo sido a empresa já comunicada sobre a necessidade de elevar o
nível do platô (sem implicar custos adicionais para o MPBA).

Devido à existência da tubulação da rede de drenagem no terreno da obra,
foi somente possível dar continuidade à obra na parcela do terreno livre de
interferências da tubulação, ou seja, em cerca de 83% da área construída
total  da  obra  (soma  das  áreas  de  projeção  da  edificação  principal  e
edículas).

Entretanto, entende-se que há serviços específicos que, ainda assim, não
puderam ser iniciados devido à necessidade de subcontratação de empresas
especializadas para a  execução dos mesmos e que,  por  conta disso,  os
serviços precisariam ser feitos na sua integralidade. Entre estes, entende-se
que podem ser considerados os seguintes itens da planilha orçamentária: 6.2
–  Divisórias,  7  –  Esquadrias,  8  –  Vidros  e  Plásticos,  9.2.4  –
Impermeabilização  de  superfície  (calha)  com  manta  asfáltica,  10.3  –
Revestimentos de forro, 10.4 - Outros revestimentos, 11.3 - Pinturas de forro,
16 – Paisagismo, 21.2 – Detecção e alarme de incêndio, 21.3 – Sonorização,
21.5 – Sistema de cabeamento estruturado e CFTV, 22.1 – Ar condicionado,
23  –  Instalações  de  prevenção  e  combate  a  incêndio  e  24  –  Serviços
complementares. Estes serviços totalizam R$ 611.258,79 (seiscentos e onze
mil duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos). 

Portanto, do total da obra de R$ 2.205.984,14 (dois milhões duzentos e cinco
mil novecentos e oitenta e quatro reais e catorze centavos), valor original do
contrato  somado  ao  do  primeiro  termo  aditivo,  estima-se,  pelo  descrito
acima,  que,  devido  ao  contexto  atual  da  obra,  a  contratada  encontra-se
impossibilitada de executar um valor de R$ 611.258,79 (seiscentos e  onze
mil duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos), restando o
montante de R$ 1.594.725,35 (um milhão quinhentos e noventa e quatro mil
setecentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos).  Considerando
apenas a área construída que está liberada para execução, o percentual de
83% corresponde financeiramente a R$ 1.323.622,04 (um milhão trezentos e
vinte e três mil  seiscentos e vinte e dois  reais  e quatro  centavos)  que a
contratada poderia ter executado. Assim sendo, entende-se que poderia ter
sido  alcançado  cerca  de  60%  da  obra  em  240  dias.  Descontando-se  o
período de paralisação de 38 dias, em razão do processo de definições a
respeito da rede de drenagem, a obra poderia ter atingido efetivamente o
estágio  correspondente  a  202  dias,  que  proporcionalmente  equivaleria  a
cerca de 50% de evolução da obra.
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Todavia, até o presente momento, estima-se que apenas 25% do valor total
da obra foi realizado. Essa diferença de 25% no atraso do cronograma é de
responsabilidade da empresa, representando aproximadamente 60 dias do
prazo  de  execução  contratual.  Ressalta-se  que  os  cálculos  acima  são
estimativos,  tendo  em vista  terem sido  baseados  unicamente  no  avanço
financeiro. […] (sic)

Impende  destacar  que  os  problemas  verificados  decorrem  da  deficiência  do
cadastramento  inicial  para  a  elaboração  dos  projetos  da  obra,  pois  este  não
identificou corretamente todos os fatores que poderiam interferir em sua execução.
Ademais, as indefinições quanto a projetos específicos de determinadas etapas da
obra  trazem  insegurança  ao  executor  da  mesma,  haja  vista  que  o  regime  de
execução definido para o empreendimento foi o da empreitada por preço global. Ou
seja, neste regime a medição é realizada com base na execução de etapas da obra
que, neste caso, restou comprometida. 

Dessa  forma,  recomendamos que  o  Ministério  Público  adote  providências  no
sentido de solucionar as situações abordadas para que seja possível a conclusão do
empreendimento da Promotoria de Justiça Regional de Itapetinga.

5.5 Área Patrimonial

Segundo  o  subitem  4.2  do  Relatório  de  Gestão  2017  o  acervo  patrimonial  do
Ministério  Público,  findo  aquele  exercício,  era  de  36.744  bens  permanentes,
totalizando  R$101.274.212,79,  entre  bens  móveis  e  imóveis.  Relativamente  ao
material de consumo, o saldo remanescente foi de R$410.767,67.

Registre-se  que,  no  decorrer  do  período  inspecionado,  foram  adquiridos  bens
patrimoniais  nos  seguintes  valores:  Elementos  30  –  Material  de  Consumo
(R$853.965,24) e 52 – Equipamento de Material Permanente (R$405.526,67), cujos
pagamentos foram objeto de análise, por amostragem, revelando regulares perante
a legislação regente do assunto.

Foram  realizados  testes/procedimentos  auditoriais  sobre  os  controles  e  rotinas
aplicados aos bens patrimoniais (Material de Consumo e de Bens Imóveis e Móveis)
geridos  pelo  Sistema  Patrimonial  (SIPAT),  a  cargo  das  Coordenações  de
Almoxarifado e Suprimento, respectivamente,  através de análise documental e de
inspeção física de itens do acervo do Parquet, por amostragem, buscando testar a
consistência e efetividade dos controles internos adotados, atinentes às operações
(incorporações/baixas)  relacionadas  ao  período  auditado,  constatando-se  a
conformidade da gestão e controle aplicados no âmbito daquelas Coordenações.
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6 CONCLUSÃO

Diante  dos  fatos  aqui  expostos,  reiteramos  a  necessidade  contínua  de
aprimoramento  dos  controles  gerenciais  e  contábeis  no  âmbito  das  Unidades
Gestoras do Ministério Público do Estado da Bahia (MP/BA), além de sugerirmos
concentrar  esforços  no  sentido  de  propor  soluções  para  as  inconformidades
retromencionadas, como também aquelas apontadas pelo órgão central de controle
interno  do  Parquet  (Controladoria),  implementando  práticas  exitosas  no  bojo  da
administração  pública,  além  das  propugnadas  pelos  ilustres  doutrinadores
administrativistas brasileiros.

Salvador, em 26 de Dezembro de 2018.

Antônio Luiz Carneiro
Coordenador de Controle Externo

Carlos Alberto de Jesus Nunes
Gerente de Auditoria

Joelma Góes de Melo
Auditor de Contas Públicas/

Líder de Auditoria

Ana Luzia Marques
Auditor de Contas Públicas

Denildes da Silva Oliveira
Auditor de Contas Públicas

Maria da Conceição Almeida da Fonseca
Auditor de Contas Públicas

Mirian Santos Braga
Auditor Estadual de Controle Externo

Roberto Vasconcelos Prazeres
Auditor Estadual de Controle Externo

Teresa Cristina Gantois Martinelli Braga
Auditor Estadual de Controle Externo

APÊNDICES

APÊNDICE 2 – Matriz de Achados (AROF 2018 UJ MP/BA)
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APÊNDICE 2 - MATRIZ DE ACHADOS AROF 2018 (UJ MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA)
PERÍODO: JANEIRO A JULHO/2018

NATUREZA: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira (AROF)
Ordem de Serviço: SGA Nº 096/2018
UNIDADE JURISDICIONADA (UJ): Ministério Público da Bahia(MP/BA)

DESCRIÇÃO
DO ACHADO

CONDIÇÃO CRITÉRIO CAUSA EFEITO OPINIÃO DO
AUDITADO

CONCLUSÃO RECOMENDAÇÃO

5.2.1.1  Falta  de
indicação  de
Ações
Prioritárias  no
PPA 2016-2019

O  ANEXO  I,  da  LDO
2018,  estabeleceu  as
prioridades  da
Administração  Pública
Estadual,  trazendo  a
“PROTEÇÃO  DA
SOCIEDADE  E
FOMENTO  À
CIDADANIA” como Eixo
Estruturante  afeto  ao
Ministério  Público  do
Estado  da  Bahia,  ao
qual  consignou  as
Prioridades  vinculadas
aos  Programas
Governamentais da UJ.

Leis  Estadual  nº
13.468/2015
(PPA 2016/2019)
e  13.727/217
(LDO 2018)

Falta de indicação
no PPA 2016-2019
das  Ações
Prioritárias
vinculadas  aos
programas
governamentais
finalísticos da UJ.

Descumprimento
legal,  haja  vista  o
estipulado  nos  arts.
3º  e  4º  da
LDO/2018,  além  de
impossibilitar  a
aferição  do
desempenho  das
Ações
Governamentais,
dita prioritárias.

A  SGA/MPBA  assim  se
pronunciou:  As  ações
orçamentárias  consideradas
prioritárias  vinculadas  aos
programas 260 e 261 do Ministério
Público  do  Estado  da  Bahia  –
MP/BA estão  listadas  no  arquivo
anexo (PRORIDADE_2018_MPE),
em atendimento ao Anexo I da Lei
nº 13.727/2017. Esclarecemos que
a priorização não foi realizada no
Sistema  FIPLAN,  em  virtude  da
utilização  do  módulo  de
“Monitoramento  e  Avaliação  –
M&A”  do  referido  Sistema  estar
facultada  aos  demais  Poderes,
conforme orientação da Secretaria
de  Planejamento  do  Estado  da
Bahia – SEPLAN, que utiliza das
informações  prestadas  para  o
relatório  de  governo  do  Poder
Executivo.  Esclarecemos  ainda
que para efeitos de monitoramento
e  avaliação  dos  projetos
estratégicos,  o  MP/BA  utiliza  de
sistema  de  governança  próprio
(Channel),  cuja  gestão  está  a
cargo  da  Coordenadoria  de
Gestão Estratégica – CGE, órgão
central de planejamento na forma
do  Ato  Normativo  05/2015  que
instituiu  o  Sistema  de
Planejamento  e  Gestão
Estratégica do MP/BA.

Ante  o
reconhecimento  da
impropriedade
apontado  por  parte
da  UJ,  mantemos
integralmente  o
achado.

Reforçamos  a
necessidade  de
registro  e  alimentação
do  Sistema  de
Planejamento,
Contabilidade  e
Finanças do Estado da
Bahia  (FIPLAN),
instituído  pelo  Decreto
nº  14.125/2012,  tendo
o MP/BA como um dos
seus  órgãos  usuários,
conforme reza o art. 2º,
cabendo,  portanto,  ao
Parquet  envidar
esforços conjuntos com
os órgãos  gestores  do
FIPLAN,  no  caso  as
Secretarias  do
Planejamento
(SEPLAN)  e  da
Fazenda  (SEFAZ),  no
sentido  de
disponibilizar  o Módulo
M&A  para  uso  do
Ministério  Público  do
Estado da Bahia.

Ref.2149324-23

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
0M

D
K

4M
JK

X



5.2.2.1 Inscrição
imprópria  de
despesas  na
rubrica DEA

Apropriação indevida de
gastos  no  Elemento  92
–  Despesas  de
Exercícios  Anteriores
(DEA),  no  âmbito  das
unidades  Gestoras  da
UJ,  quando  eram
obrigações sabidamente
conhecidas  e  passíveis
de  oportuna
orçamentação  no
exercício  de  ocorrência
dos  respectivos  fatos
geradores.  Ainda  mas,
que,  muitas  delas
derivam de contratos.

Observância aos
preceitos  da
Constituição
Estadual  (art.
161, inciso II), a
Lei
Complementar
Federal  nº
101/2000 e a Lei
Federal  nº
4.320/64  (art.
37),  combinados
com  os  ditames
do  Decreto
Estadual  181-
A/91.

Intempestividade
no reconhecimento
contábil  da
despesa,  quando
da  ocorrência  dos
respectivos  fatos
geradores,
cumprindo  o
princípio  da
competência  da
despesa,  nos
termos  da
legislação
aplicável.

Reflexo  no
orçamento  original
do  exercício  de
pagamento do DEA,
contribuindo,  assim,
para  a  distorção na
apuração  do
Resultado  Primário
da gestão financeira
da  Entidade  e,  por
conseguinte, do
Estado da Bahia.

A  SGA/MPBA  se  pronunciou
arguindo  a  decisão  prolatada  no
Acórdão  nº  000019/2018
(TCE/000567/2017),  o  qual
reformou  o  Acórdão  nº
000430/2016  (TCE/001172/2016  -
Prestação de Contas de 2015 do
MP/BA),  reconhecendo  a
impossibilidade  de  inscrição  de
despesas  pretéritas  no  Restos  a
Pagar  por  indisponibilidade
financeira.

acatamos  os
argumentos
pertinentes  à
inscrição  da  PAE no
DEA,  face  ao
entendimento
esposado no Acórdão
nº  000019/2018,
desconsiderando  as
justificativas  para  as
demais  despesas,  a
exemplo  de  diárias
administrativas,
execução  de
contratos  e  locação
de imóveis, as quais,
em  nosso
entendimento,  são
despesas  previsíveis
e  passíveis  de
processamento
tempestivo,
ordinariamente  ou
como Restos a Pagar
(processado  ou  não
processado),  nos
termos  dos  arts.  58,
60, 62 e 63, além dos
arts.  36  e  92,  I,
Parágrafo  Único,  da
Lei  nº 4.320/64.

Recomenda-se  aos
dirigentes  das
Unidades  Gestoras  do
MP/BA  reverem  seus
controles  internos  de
planejamento  e
execução de gastos, no
intuito  de  evitar,  ao
máximo,  a inclusão de
despesas no Elemento
92  (DEA),  dada a  sua
excepcionalidade,
sobretudo por causa da
insuficiência  de  saldo
orçamentário  quando
da  ocorrência  do  fato
gerador das obrigações
assumidas  pelo
Parquet.

5.2.2.2 Falha na
liquidação  da
despesa,
gerando
pagamentos  de
juros e multas

Pagamento  do valor  de
R$23.129,65,  referentes
a  juros  e  multas  do
INSS, feito pelo MP/BA,
por  atraso  no
recolhimento  das
contribuições  retidas
das faturas da empresa
PRESE.

Lei Federal nº
8.212/1991,  art.
15, inciso I.

Falha no processo
de  liquidação  e
pagamento  da
despesa pública.

Desembolso  extra
de recursos públicos
para  quitação  de
encargos financeiros
por  atraso  de
contribuição
previdenciária.

A SGA/MPBA, em seu arrazoado,
datado de 23/11/2018, reconheceu
a impropriedade, anunciando uma
série  de  providências  adotadas
para  correção  da  falha,
exoneração  do  servidor
responsável  e  instauração  de
sindicância  para  apurar
responsabilidades.

A  SGA/MPBA
reconheceu  a
impropriedade,  além
de  apresentar  as
medidas  corretivas
de  pagamento  e  de
apuração  de
responsabilidades.

Adotar  procedimentos/
rotinas normativas e/ou
gerenciais  para  coibir
fatos  desta  natureza,
evitando,  assim,  a
ocorrência de dano ao
Erário Estadual.
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5.2.2.3
Descumpriment
o  da  ordem
cronológica  de
pagamentos  a
credores

Desobediência  à  ordem
cronológica  de
exigibilidade  das
obrigações  das
Unidades  Gestoras  da
UJ,  gerando  casos  de
preterição  ou
favorecimento  de
processos  de
pagamento  de  seus
credores.

Inobservância
aos  preceitos
contidos  no  art.
5º, caput, da Lei
Federal  nº
8.666/1993, bem
como  ao
disposto  no  art.
6º  da  Lei
Estadual  nº
9.433/2005.

Desobediência aos
ditames  da
legislação
aplicável  ao
assunto.

Ocorrência de casos
de  preterição  ou
favorecimento  da
ordem  cronológica
dos  processos  de
pagamentos  de
credores  das
Unidades  Gestoras
da UJ.

O MP/BA vem realizando esforços
através  de  ações  intra  e
interinstitucionais  para  o  pleno
atendimento  ao  quantum
estabelecido  na  Lei  Estadual  nº
9.433/05, em seus arts. 5º e 6º, no
tocante  ao  estabelecimento  da
ordem  cronológica  de
pagamentos.

A  UJ  reconheceu  a
impropriedade,  além
de  noticiar  as
providências
adotadas  para
observar a cumprir os
ditames da legislação
regente do assunto.

Recomenda-se  aos
dirigentes  da  UJ
adotarem  as  medidas
cabíveis,
conjuntamente  com  os
órgãos  sistêmicos  de
finanças  do  Estado,
para a observância das
regras  legais,  fazendo
a  quitação  em  estrita
ordem  cronológica  de
suas exigibilidades, nos
termos  da  legislação
regente da matéria.

5.2.2.4  Diárias
administrativas
concedidas  em
desacordo  com
a norma regente

Constatamos  nos
processos de concessão
de  diárias
administrativas  que  o
MP/BA  da  Bahia
realizou  o  devido
pagamento  após  o
período  de
deslocamento  do
servidor

art.  5º  do  Ato
Normativo  nº
009/2013.

Desobediência  ao
que  estabelece  o
art.  9º  do  AN  nº
009/2013,
inclusive,  sem
qualquer
justificativa  e
autorização  para
esta  conduta
diversa  da
preconizada  pela
regra legal

Pagamento  de
diárias  após  o
deslocamento  do
servidor,  além  de
assunção  de
despesa  sem
previsão
orçamentária  para
tal.

A  SGA/MPBA  informa  que  o
Ministério  Público  vem  adotando
medidas  para  aperfeiçoar  o
controle  sobre  concessão  de
diárias  e vem reformulando o ato
normativo  que  disciplina  a
concessão  de  diárias
administrativas  e  funcionais,  com
novos  prazos  para  solicitação  e
comprovação  de  diárias  e  novo
regramento para os pagamentos

A  UJ  reconheceu  a
impropriedade,  além
de  noticiar  as
providências
adotadas  para
observar a cumprir os
ditames da legislação
regente do assunto.

Recomendamos  às
UGs  atentar  para  que
determina  a  legislação
regente  da  Unidade,
sobre  concessão  de
diárias.

5.4.1  Atraso
significativo  no
cronograma  de
execução  de
obra

Verificamos  que  à  obra
da  PJR  de  Itapetinga
está  bastante  atrasada
com  relação  ao  seu
cronograma  de
execução  inicial,  sendo
impossível  sua
conclusão  no  prazo
inicialmente estipulado.

Princípios  que
norteiam  a
Administração
Pública,  como
eficácia,
efetividade  e
economicidade. 

Deficiência  no
planejamento  do
Parquet quanto ao
cadastramento
inicial  para  a
elaboração  dos
projetos  da  obra,
pois  este  não
identificou
corretamente
todos  os  fatores
que  poderiam
interferir  em  sua
execução.

Atraso  na  entrega
da  obra;
insegurança  da
empresa  para
executar  os
serviços; e aumento
de custos.

O auditado reconheceu a situação,
explicando como a mesma ocorreu
e  as  providências  que  vem
adotando para solucioná-la.

As  indefinições
quanto  a  projetos
específicos  de
determinadas  etapas
da  obra  trazem
insegurança  ao
executor  da  mesma,
haja  vista  que  o
regime  de  execução
definido  para  o
empreendimento foi o
da  empreitada  por
preço  global.  Ou
seja,  neste  regime a
medição  é  realizada
com  base  na
execução  de  etapas
da  obra  que,  neste
caso,  restou
comprometida. 

Recomendamos  que  o
Ministério  Público
adote  providências  no
sentido  de  solucionar
as situações abordadas
para que seja possível
a  conclusão  do
empreendimento.
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Salvador, 18 de dezembro de 2018

Antônio Luiz Carneiro (Cadastro nº 555.533)
Coordenador de Controle Externo

Carlos Alberto de Jesus Nunes (Cadastro nº 749.850)
Gerente de Auditoria

Joelma Góes de Melo (Cadastro nº 749.817)
Auditor de Contas Públicas/

Líder de Auditoria

Ana Luzia Marques (Cadastro nº 104.529)
Auditor de Contas Públicas

Denildes da Silva Oliveira (Cadastro nº 00399)
Técnico de Nível Médio

Maria da Conceição Almeida da Fonseca (Cadastro nº 555.547)
Auditor de Contas Públicas

Mirian Santos Braga (Cadastro nº 152.689)
Auditor Estadual de Controle Externo

Roberto Vasconcelos Prazeres (Cadastro nº749.832)
Auditor Estadual de Controle Externo

Teresa Cristina Gantois Martinelli Braga (Cadastro nº 555.560)
Auditor Estadual de Controle Externo
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